INDICAÇÃO Nº 
175
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a introdução da prática de natação durante as aulas de educação física do ensino fundamental e médio da rede estadual de ensino, nas unidades onde existir condições para isso, ou através de convênio com instituições onde isso seja possível.

JUSTIFICATIVA

O senhor Renato Nogueira me procurou com o pedido de se levar ao Governo do Estado a proposta de se introduzir a prática da natação, durante as aulas de educação física do ensino fundamental e médio da rede estadual de ensino, como uma iniciativa para a prevenção de afogamentos.

O argumento é relativamente simples, nosso estado possui grandes extensões de praias e áreas consideráveis de rios, lagos e represas, para onde afluem muitos de nossos jovens que, por infelicidade, eventualmente são acometidos de acidentes fatais.

Por outro lado, nossos professores de educação física são capacitados para dominar os rudimentos dessa prática, assim como poderíamos contar com o apoio de esportistas, surfistas, e bombeiros que, com boa vontade, poderiam ser aproveitados nesse trabalho preventivo, nas unidades da rede de ensino onde existir condições para isso, ou através de convênio com instituições onde isso seja possível.

Por essa razão, encaminho essa indicação a fim de que os órgãos estaduais competentes possam estudar uma forma de viabilizar a sugestão apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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